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EMENDA IMPOSITIVA N° 010/2026 — SAUDE (50%)
o Autoria: Vereador Rafael Vili
e Valor Total: R$ 169.152,09
 Beneficiario: Fundo Municipal de Satde
DETALHAMENTO DO CREDITO (AUMENTADO):
Unidade Fungao / Programa / |Objeto /
Orcamentaria |[Subfungio Acédo Localidade Valon(R)
1017 -
Promocéao TR
= Climatizacdo do
1901 - Fundo , da Gestao 2
e 10 - Saude / 301 - 2 Posto de Saude
Mupmpal de Atencso Basica em Saude / i Eenoeds 20.000,00
e 20e) Santa Vitéria
Gestéo do
FMS
1017 -
Promocéo el
1901 - Fundo  [|10 - Satde / 303 - ||da Gestéo Q‘;Lé'f;g;‘;gﬁ)s ;
Municipal de  ||Suporte Profilatico |lem Saude / 37.288,00
: e Povoado Santa
Saude e Terapéutico 2094 - Vitdri
2 itéria
Farmacia
Basica
1017 -
Promocao i
1901 - Fundo ||10 - Sadde / 303 - ||da Gestéo ':‘/Izlélisclgfnoegtis /
Municipal de  (|Suporte Profiltico |lem Saude / Povoado Contrs 37.288,00
Salde e Terapéutico 2094 - R
Farmacia q
Basica
1017 - Yihies
1901 - Fundo |[10 - Satde / 302 - Promocgao ?ﬂil:j'iscgé:;()egiﬁe(:)s /
Municipal de ||Assist. Hospitalar ||da Gestao UPA citos 74.576,09
Saude e Ambulatorial em Saude / Acrisio Fi upéira
2096 - MAC 9
(TOmRET T E E [[169.152,09]
DETALHAMENTO DO CREDITO (REDUZIDO):
L()rgéallglidadzﬂiungéa]Subf.HProg.”Agécﬂlﬂementatontejualor (R$) |
99 Jloo9s  Jieo  Jlossg [9999 o999 [9.9.99.99 |[1500 |[169.152,09 B

Vs



JUSTIFICATIVA:

Atende ao disposto no Art. 72-L, §2° | da LOM. Destina-se a
climatizagdo do Posto de Saude de Santa Vitéria e aquisicao de medicamentos
para a Farmacia Basica de Média e Alta Complexidade (Hospital Acrisio Figueira
e UPA), bem como as UBS’s dos Povoados Santa Vitoria e Centro do Roque,
visando a humanizagao do atendimento.
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RAFAEL VILI
Vereador



